
 

                           GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REVOGAÇÃO DE EDITAL

Arapiraca, 09 de Outubro de 2024.

O Prefeito Municipal de Arapiraca, no uso de suas atribuições legais, e em acordo com a lei de n°
8.666/93, além dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais apresentados no Parecer Jurídico n°
3.794/2024 realizado pela Procuradoria Geral do Município, resolve REVOGAR o processo licitatório de
n° 8062/2022, referente a Concorrência n° 014/2022, com base no art. 49 da já lei citada e das Súmulas
346 e 473 do Supremo Tribunal Federal

Art.  49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente
poderá  revogar a  licitação por razões  de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta,  devendo  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

Súmula  n° 346  –  Administração  Pública  –  Declaração da  Nulidade  dos seus
próprios  atos:  "A administração  pública  pode  declarar  a  nulidade  dos  seus
próprios atos”

Súmula  n° 473 – Administração Pública – Anulação ou Revogação dos Seus
Próprios Atos: A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados
de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se original direitos; ou revogá-
los,  por  motivo  de  conveniência  ou  oportunidade,  respeitados  os  direitos
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

O Processo Licitatório está sujeito a autotutela, podendo ser revogado ou anulado. Conforme o
jurista e professor José Cretella Júnior (Das Licitações Públicas. Comentários à Lei Federal n° 8.666, de
21 de junho de 1993. Rio de Janeiro: Forense, 2001, p. 305). 

Pelo princípio da autotutela administrativo, que tem competência para gerar o
ato, ou seu superior hierárquico, tem o poder-dever de anulá-lo, se houver vícios
que os tornem ilegais.  O poder-dever da Administração Pública de rever seus
próprios  atos  decorre  exatamente  da  necessidade  de  resguardar  o  interesse
público,  revogando  e  anulando  atos  administrativos  que,  mesmo  depois  de
praticados, se tornem lesivos aos interesses da administração.

Assim, diante da motivação descrita em Justificativa Técnica apresentada pela Superintendência
Municipal  de Transporte  e  Trânsito  e  conforme Parecer  Jurídico  n°  3.794  da Procuradoria  Geral  do
Município,  tem-se  a  REVOGAÇÃO  do  processo  licitatório  Concorrência  Nº  014/2022  -  Processo
Administrativo n° 8062/2022.
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